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INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 001/2017

LISTA DE ABREVIATURAS
• IN: Instrução Normativa 001/2017
• Art: Artigo
• Rel: Relatório
• Sol: Solicitação
• PAD: Processo administrativo disciplinar
• Dir: Diretoria
• TAC: Termo de ajustamento de conduta
• C/C: Combinado com
• CA: Conselho de Administração



FLUXOGRAMA DA SINDICÂNCIA

INÍCIO

COOPERADO TEM INDÍCIOS DE 
INFRAÇÃO DISCIPLINAR – ART 20 IN

SINDICÂNCIA É INSTAURADA ART. 20 E 
21 IN

DIRETOR ADMINISTRATIVO NOMEIA 
SINDICANTE – ART. 21 IN

SINDICANTE ELABORA REL.ATÓRIO 
CONCLUSIVO – ART. 21, III, IN

HÁ INDICIOS 
DE INFRAÇÃO 
DISCIPLINAR?

NÃO

SINDICÂNCIA É 
ARQUIVADA  - ART. 22, I IN

FIM 

SIM

SOLICITA DILIGÊNCIAS PARA 
MELHOR APURAR OS FATOS;  

SOLICITA NOVOS 
ESCLARECIMENTOS AO 
DENUNCIANTE E/OU 

COOPERADO DENUNCIADO; 
PROPÕE TAC; PROPÕE 

ABERTURA DE PAD - ART 21, II, III, 
e IV DA IN

NÃO SOLICITANDO NOVOS 
ESCLARECIMENTOS

SEGUIRÁ PARA PAD? –
ART. 24 IN

NÃO

SOLICITA A ASSINATURA DE TERMO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA – ART. 22, IV 

E 23 IN

FIM 

SIM

ABERTURA DE PAD – ART. 25 IN

FIM



COOPERADO 
APRESENTA A 

DEFESA PRÉVIA?

NÃO

COOPERADO NÃO 
LOCALIZADO

CITAR POR EDITAL ART. 34 IN

SIM

A MATÉRIA É DE 
DIREITO E ESTÁ 
DEVIDAMENTE 
ESCLARECIDA?

SIM

CONCLUIR A INSTRUÇÃO 
DO PAD

3

NÃO

O RELATOR DESIGNARÁ A 
OITIVA – ART. 35

2

FLUXOGRAMA DO PAD
INÍCIO

PAD É INSTAURADO – ART. 
24 IN

DIR. MÉDICA NOMEIA COMISSÃO DISCPLINAR, 
FORMADA POR 3 COOPERADOS (1 RELATOR E 2 

MEMBROS) – ART. 26 IN

RELATOR INSTRUI O PAD – ART. 
29 IN

HÁ INDÍCIOS DE 
VIOLAÇÃO AO 
REGIMENTO 

INTERNO, 
ESTATUTO E LEI 

5764/1971?

NÃO

PAD É ARQUIVADO –
ART. 31, I IN

FIM

SIM

CITAR O COOPERADO PARA QUE 
ELE APRESENTE A DEFESA PRÉVIA 

NO PRAZO DE 10 DIAS  - ART. 44 IN

PROPOR TAC – ART. 31, II DA 
IN

FIM

PRAZO TOTAL PARA 
CONCLUSÃO DO PAD 
– 120 DIAS – ART.29 
DA IN



3

COOPERADO 
RECEBERÁ 

PENALIDADE? –
ART. 45/ 46 IN

SIM

DEFINIR PENALIDADE E ELABORAR 
RELATÓRIO FINAL – ART. 49 IN

4

NÃO

ARQUIVA O PROCESSO CASO 
DECIDA PELA INOCÊNCIA OU 

PELA INEXISTÊNCIA DE 
PROVAS – ART. 48 IN

FIM

PROPOR TAC – ART. 
31, II DA IN

FIM

2

COOPERADO 
COMPARECEU?

NÃO SIM

CONCEDER O PRAZO DE 5 
DIAS CORRIDOS PARA 

RAZÕES FINAIS – ART. 44

CONCLUIR A INSTRUÇÃO DO PAD

FLUXOGRAMA DO PAD



FLUXOGRAMA DO PAD

PENALIDADES

• ADVERTÊNCIA – art. 8º IN;

• SUSPENSÃO DE 30, 60 OU 
90 DIAS – art. 9º; 10º-A IN;

• ELIMINAÇÃO – art. 5º IN E ART. 
8º do RI.

4

TIPOS DE 
PENALIDADES

ELIMINAÇÃO

COMISSÃO DISCIPLINAR ENCAMINHARÁ 
RELATÓRIO PARA APRECIAÇÃO DO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO COM A 
SUGESTÃO DA APLICAÇÃO DA ´PENALIDADE 
DE ELIMINAÇÃO – ART. 47 IN C/C ART. 8º,§3º 

RI – ART. 5º caput e §1º

REUNIÃO DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO PARA 

DELIBERAÇÃO

6

ADVERTÊNCIA / 
SUSPENSÃO

COMUNICAR PENALIDADE AO 
COOPERADO

AGUARDAR 10 DIAS RECURSO DO 
COOPERADO AO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO – ART. 49 IN

5



FLUXOGRAMA DO PAD
5

HOUVE 
RECURSO?

SIM

CONS. DE ADM. DEFINE O RELATOR QUE 
TERÁ O PRAZO DE 10 DIAS CORRIDOS 

PARA ELABORAÇÃO DE PARECER E VOTO 
- ART. 49, §1º IN

SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO PARA DECISÃO 

FINAL – ART. 49 §2º

COMUNICA AO 
COOPERADO DECISÃO 

FINAL – ART. 66 §1º
FIM

NÃO

Aplica sanção/ 
penalidade – ART. 

49 IN

FIM

6

HOUVE 
RECURSO?

SIM

RECURSO, COM EFEITO SUSPENSIVO, À PRIMEIRA 
ASSEMBLEIA GERAL SUBSEQUENTE. ART. 13, §2º 

ESTATUTO SOCIAL

A ASSEMBLEIA DECIDIRÁ PELA MAIORIA SIMPLES 
DOS PRESENTES, ASSEGURADO O DIREITO DE VOZ 

E DE VOTO DOS OCUPANTES DOS CARGOS 
SOCIAIS DA COOPERATIVA. ART. 13, §3 DO 

ESTATUTO SOCIAL

COMUNICA AO 
COOPERADO DECISÃO 

FINAL – ART. 66 §1º

FIM

NÃO

Aplica sanção/ penalidade –
ART. 49 IN

FIM


